Contribuições para gestão da nova TV pública
Para garantir seus princípios e objetivos, preservando a independência em relação a governos e ao mercado, a nova organização de comunicação pública, que vai abrigar a TV Brasil, deve funcionar com base na gestão democrática, plural e participativa. Este é um dos elementos centrais – junto com o modo de financiamento e horizontalidade – para determinar se esta será de fato uma TV pública. A idéia de um Conselho Gestor como instância máxima dessa organização, associado a mecanismos horizontais de gerenciamento da programação, é essencial para garantir o seu caráter público. Não é, entretanto, a mera existência de um Conselho Gestor que confere à TV este caráter. É preciso que ele seja plural e representativo da sociedade para que isso de fato ocorra.
A ousadia e coragem que o governo teve ao propor a TV pública têm de permanecer ao propor seus mecanismos de gestão. Há modelos consolidados em outras áreas do Estado que devem servir como referência. A idéia de um conselho de personalidades, ou mesmo de um conselho de especialistas, esbarra em todo o acúmulo do debate sobre conselhos com representação da sociedade. Além disso, a indicação de personalidades pelo governo, sem respeitar nenhum critério público, é tão prejudicial quanto a indicação direta de membros do governo. Neste caso, abre-se espaço para a indicação dos protegidos daquele governo, e a TV perde seu caráter público.

A construção de um espaço democrático deve ser democrática desde o início. Os bons exemplos brasileiros de espaços de participação da sociedade mostram que tais processos foram inaugurados em Conferências nacionais amplas, plurais e democráticas. O Brasil tem um histórico de isolamento da sociedade em relação ao debate e das definições sobre políticas de comunicação. O governo tem a oportunidade de inaugurar um momento histórico de reaproximação da sociedade com os espaços de decisão, contribuindo no papel de democratização do setor.

Os princípios e diretrizes abaixo referem-se à TV pública em implementação pelo governo federal. Entendemos, contudo, que o debate sobre gestão não deve se restringir a uma única emissora, mas deve se dar sobre a gestão de toda a rede – incluindo aí os aspectos de programação –, preservando a horizontalidade entre os seus diversos componentes.
PRINCÍPIOS E DIRETRIZES
- A sociedade brasileira é plural e diversa, e essa pluralidade e diversidade devem estar representadas em instâncias de gestão que se pretendem públicas. É preciso que o conselho contemple as diversidades cultural e social brasileiras, em especial os aspectos regional, de gênero, étnico-racial e de classe.

- Como indicou a Carta de Brasília, a instância de gestão dessa nova TV pública deve ser representativa da sociedade. A representação deve se dar a partir da divisão por segmentos da sociedade e processos participativos de escolha, seja por Conferência ou por eleição direta, como se dá em espaços já consolidados, como o Conselho Nacional de Saúde ou naqueles que são resultado de ampla discussão com especialistas, como o das Cidades ou de Assistência Social.

- O conselho não deve ser uma instância isolada, mas tem de inaugurar a ampliação dos espaços de debate e participação da sociedade nas definições sobre a comunicação social. Ficou claro em episódios recentes como a discussão sobre classificação indicativa e nas diversas ações civis públicas apresentadas em conjunto com o Ministério Público Federal que a sociedade tem interesse em discutir o tema, mas não tem espaço.

- O conselho deve ter compromisso com a sociedade e responder a seus interesses. Assim, é preciso aliar esses conselhos a espaços em que a sociedade possa cobrar seus representantes, como conferências periódicas.

- É legítimo que a sociedade tenha interesses diversos; o desafio é tê-los todos contemplados num espaço representativo. Quanto mais e mais diversos forem os grupos representados, mais diluídos ficam os possíveis interesses particulares. 

- É a dinâmica interna e a metodologia de trabalho – e não o número de integrantes – que determinam o bom funcionamento do conselho. Além do mais, a gestão cotidiana da organização (qualquer forma jurídica que ela assuma) deve estar na mão de uma diretoria executiva escolhida pelo Conselho.
A partir desses princípios e diretrizes, apresentamos em anexo algumas propostas concretas de composição, formas de escolha e atribuições desse Conselho (e da Direção Executiva que estará sujeita a ele).

Assinam:

CUT – Central Única dos Trabalhadores

Intervozes – Coletivo Brasil de Comunicação Social

FNDC – Fórum Nacional pela Democratização da Comunicação

Campanha pela Ética na TV (“Quem financia a baixaria é contra a cidadania”)

Fenaj – Federação Nacional dos Jornalistas

Fittel – Federação Interestadual de Trabalhadores de Telecomunicações
Fitert – Federação Interestadual dos Trabalhadores em Radiodifusão e Televisão

AMARC – Associação Mundial de Rádios Comunitárias

